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Registra voto de congratulações e aplausos ao jovem atleta Samuel
Barrios da Silva, pelo destaque alcançado no Campeonato Brasileiro
de Jiu-Jitsu, na cidade de Bauru/SP

Requeremos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja inserido na Ata de nossos trabalhos voto de congratulações e aplausos ao jovem
atleta Samuel Barrios da Silva, pelo destaque alcançado no Campeonato Brasileiro de Jiu-Jitsu, na
cidade de Bauru/SP.

Ao propor a presente Moção, ressaltamos que o jovem atleta Samuel
Barrios da Silva,  de 12 anos, obteve mais uma importante conquista em sua carreira esportiva,
conquistando o 1º lugar nas categorias  Gi (com kimono) e noGi (sem kimono),  no Campeonato
Brasileiro de Jiu-Jitsu, disputado na cidade de Bauru/SP.

Portanto,  não  poderíamos  deixar  de  prestar  nossas  sinceras
homenagens ao nosso agraciado, pelo seu desempenho, motivo de nossa admiração e respeito.
Desejamos que o sucesso continue fazendo parte de suas atividades esportivas.

Por  todas  as  razões  aqui  expostas,  a  cidade  de  Assis,  neste  ato
representada por seu Poder  Legislativo,  verdadeiro signatário  dos anseios  democráticos da sua
sociedade, congratula-se com o jovem atleta Samuel Barrios da Silva e o aplaude efusivamente pelo
destaque alcançado no Campeonato Brasileiro de Jiu-Jitsu, na cidade de Bauru/SP.

Que seja encaminhado ofício ao homenageado, dando-lhe ciência do
reconhecimento e da justa homenagem prestada por este Legislativo em nome do povo assisense.

SALA DAS SESSÕES, em 18 de setembro de 2024.

FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE SOUZA
Vereador - MDB 
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Para validar visite https://sapl.assis.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código CBB0-3296-77CA-8B2A
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